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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’
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OFÍCIO VEREADOR Nº 950/2025

São Roque, 15 de julho de 2025.

Prezados(as) Conselheiros(as),

Cumprimentando-os(as) cordialmente, comunico 
que, nos termos da Portaria nº 127/2025, de 10/07/2025, fui nomeado para 
presidir a Comissão Permanente de Educação e Cultura desta Casa 
Legislativa.

Reconheço a importância e a responsabilidade do 
trabalho desempenhado por este Conselho na fiscalização e acompanhamento 
da alimentação escolar em nosso município, zelando pela qualidade dos 
alimentos oferecidos aos estudantes e pelo cumprimento das diretrizes do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

A alimentação escolar é parte fundamental do 
processo educativo, impactando diretamente no rendimento dos alunos e na 
garantia de dignidade e bem-estar no ambiente escolar. Por isso, reafirmo meu 
respeito ao papel do Conselho de Alimentação Escolar (CAE) e manifesto 
minha total disposição em manter um diálogo constante, transparente e 
construtivo com este Conselho.

A Comissão de Educação e Cultura está à 
disposição para receber sugestões, acompanhar as demandas apresentadas e 
colaborar na busca por melhorias efetivas na execução das políticas públicas 
voltadas à merenda escolar.

Desde já, coloco-me à disposição para reuniões, 
visitas técnicas ou qualquer outra forma de colaboração que o Conselho 
considerar pertinente.

Atenciosamente,

MATEUS TARABORELLI FOINA
(MATEUS TARABORELLI)

Vereador

Ao
CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (CAE)
Estância Turística de São Roque – SP
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